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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 103, DE 2019 

(Da Sra. Bia Kicis) 
 

Revoga a Lei Complementar nº 152, de 3 de dezembro de 2015, que 
dispõe sobre a aposentadoria compulsória por idade, com proventos 
proporcionais, nos termos do inciso II, do § 1º do art. 40 da Constituição 
Federal. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 152, de 3 de dezembro 

de 2015, que dispõe sobre a aposentadoria compulsória por idade, com proventos 

proporcionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 2º A partir da vigência desta lei complementar, serão 

aposentados compulsoriamente, na data em que completarem 70 (setenta) anos de 

idade: 

I - os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações; 

II - os membros do Poder Judiciário; 

III - os membros do Ministério Público; 

IV - os membros das Defensorias Públicas; 

V - os membros dos Tribunais e dos Conselhos de Contas; 

VI - os servidores do Serviço Exterior Brasileiro, regidos pela Lei nº 

11.440, de 29 de dezembro de 2006; e 

VII - os servidores públicos policiais de que trata a Lei 

Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 152/2015, ao regulamentar o inciso II, do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal, determinou que seriam aposentados 

compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, os servidores titulares de cargos efetivos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 

e fundações, os membros do Poder Judiciário, os membros do Ministério Público, os 

membros das Defensorias Públicas e os membros dos Tribunais e Conselhos de 

Contas. 
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Aos servidores do Serviço Exterior Brasileiro, o disposto na lei seria 

aplicado progressivamente, à razão de 1 (um) ano adicional de limite para a 

aposentadoria compulsória ao fim de cada 2 (dois) anos, a partir de sua vigência, até 

o limite de 75 (setenta e cinco) anos. 

Por fim, a LCP 152/2015 revogou o inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 51 de 20 de dezembro de 1985.  Esse inciso da LCP 51/1985 

dispunha que os servidores públicos policiais seriam aposentados 

compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, qualquer que fosse a natureza dos serviços 

prestados.  

Ocorre que, com o envio da PEC 6/2019 ao Congresso Nacional, o 

Poder Executivo propõe uma ampla reforma previdenciária, nela incluídas mudanças 

relativas à aposentadoria compulsória dos servidores públicos. Isto equivale a dizer 

que a LCP 152/2015, necessariamente, será revista. 

Não obstante, entendemos necessário revoga-la de imediato, pois, 

quando foi adotada, não levou em consideração a expectativa de vida do brasileiro. 

Sua revogação, em conjunto com a reforma previdenciária recém-enviada a esta 

Casa, certamente provocarão o necessário debate para que tomemos uma decisão 

mais justa quanto aos agentes públicos envolvidos. 

Ademais, a disposição contida no art. 2º da LCP ora proposta 

assegura que os servidores antes atingidos pela LCP 152/2015, cuja revogação se 

propõe, sejam aposentados compulsoriamente, na data em que completarem 70 

(setenta) anos de idade, já a partir da vigência desta nova lei complementar e até 

que seja aprovada a PEC 6/2019, pela qual poderá ser recepcionada, ou não. 

 Por tais razões apresentamos o presente projeto de lei 

complementar, o qual visa revogar a Lei Complementar nº 152/2015. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2019. 

Deputada BIA KICIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 
público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 
serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 
3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 
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II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 
observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  
II - que exerçam atividades de risco;  
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 
anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 
igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 
óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 103/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html


6 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 
efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 
bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 
para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 
cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 
por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 
poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 
publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 
para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 152, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015 
 
 

Dispõe sobre a aposentadoria compulsória por 
idade, com proventos proporcionais, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição, a seguinte Lei Complementar:  
 
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a aposentadoria compulsória por 

idade, com proventos proporcionais, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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dos Municípios, dos agentes públicos aos quais se aplica o inciso II do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal.  

 
Art. 2º Serão aposentados compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade:  
I - os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações;  
II - os membros do Poder Judiciário;  
III - os membros do Ministério Público;  
IV - os membros das Defensorias Públicas;  
V - os membros dos Tribunais e dos Conselhos de Contas.  
Parágrafo único. Aos servidores do Serviço Exterior Brasileiro, regidos pela Lei 

nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, o disposto neste artigo será aplicado progressivamente 
à razão de 1 (um) ano adicional de limite para aposentadoria compulsória ao fim de cada 2 
(dois) anos, a partir da vigência desta Lei Complementar, até o limite de 75 (setenta e cinco) 
anos previsto no caput.  

 
Art. 3º Revoga-se o inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de 

dezembro de 1985.  
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 3 de dezembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  

 
 

LEI Nº 11.440, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Institui o Regime Jurídico dos Servidores do 
Serviço Exterior Brasileiro, altera a Lei nº 
8.829, de 22 de dezembro de 1993, que cria, 
no Serviço Exterior Brasileiro, as Carreiras de 
Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, altera a Lei nº 8.829, de 22 de 
dezembro de 1993; revoga as Leis nºs 7.501, 
de 27 de junho de 1986, 9.888, de 8 de 
dezembro de 1999, e 10.872, de 25 de maio de 
2004, e dispositivos das Leis nºs 8.028, de 12 
de abril de 1990, 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, e 8.829, de 22 de dezembro de 1993; e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO SERVIÇO EXTERIOR BRASILEIRO 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º O Serviço Exterior Brasileiro, essencial à execução da política exterior da 
República Federativa do Brasil, constitui-se do corpo de servidores, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, capacitados profissionalmente como agentes do Ministério das Relações 
Exteriores, no País e no exterior, organizados em carreiras definidas e hierarquizadas, 
ressalvadas as nomeações para cargos em comissão e funções de chefia, incluídas as 
atribuições correspondentes, nos termos do disposto em ato do Poder Executivo. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 

Parágrafo único. Aplica-se aos integrantes do Serviço Exterior Brasileiro o 
disposto nesta Lei, na Lei nº 8.829, de 22 de dezembro de 1993, e na legislação relativa aos 
servidores públicos civis da União.  

 
Art. 2º O Serviço Exterior Brasileiro é composto da Carreira de Diplomata, da 

Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria. (Vide art. 1º da 
Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 
 

Dispõe sobre a aposentadoria do servidor 
público policial, nos termos do § 4º do art. 40 
da Constituição Federal. (Ementa com redação 
dada pela Lei Complementar nº 144, de 
15/5/2014) 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O servidor público policial será aposentado: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 152, de 3/12/2015) 
II - voluntariamente, com proventos integrais, independentemente da idade: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 
a) após 30 (trinta) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 20 (vinte) 

anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se homem; (Alínea acrescida 
pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 

b) após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que conte, pelo menos, 15 
(quinze) anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial, se mulher. (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 144, de 15/5/2014) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-144-15-maio-2014-778732-publicacaooriginal-144121-pl.html
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Art. 2º Subsiste a eficácia dos atos de aposentadoria expedidos com base nas Leis 
nºs. 3.313, de 14 de novembro de 1957, e 4.878, de 3 de dezembro de 1965, após a 
promulgação da Emenda Constitucional nº 1 de 17 de outubro de 1969.  

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 
 
JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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